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PROJETO DE LEI  

 

 

 

“Altera disposições da Lei Municipal nº 

3.450, de 25 de setembro de 2001, e dá 

outras providências.”  

 

 

 

Art. 1° - Altera o Parágrafo 2º do artigo 4º, da Lei 3.450, 25 de setembro de 

2001, alterado pela Lei nº 3.836, de 1º de setembro de 2008, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 4º - ............................... 

§1º - ..................................... 

 

§2º - Não poderão ser credenciados para a atividade mencionada nesta Lei, 

mais de 15 (quinze) carros e 5 (cinco) motocicletas, e todos deverão, obrigatoriamente, 

ser licenciados no Município de Cruzeiro. 

 

Artigo 2º - Fica revogado o Artigo 2º da Lei 4.009, de 28 de junho de 2010. 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 4º - A Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

     

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 30 de outubro de 2024. 
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JORGE LUIZ DOS SANTOS – MDB 
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